PARECER N°  1542, DE 2002

Da Comissão de Constituição e Justiça, sobre o Projeto de lei n° 297, de 2002.




De autoria do nobre Deputado Duarte Nogueira, o Projeto de Lei n° 297, de 2002, dá denominação de "Adriano de Castro Gil" aos dispositivos de entroncamento localizados no km 107 + 400 m na SP - 253 - Rodovia Conde Francisco Matarazzo, em Santa Rosa do Viterbo.




Quanto em pauta, a proposta em tela não foi alvo de emendas ou substitutivos.




Em cumprimento ao que dispõe a X Consolidação do Regimento Interno, vem a proposição a esta Comissão de Constituição e Justiça, para ser analisada nos seus aspectos constitucionais, legais e jurídicos.




Ao fazê-lo, verificamos que a matéria é de natureza legislativa  e, quanto à iniciativa, de competência concorrente, nos termos do disposto na Constituição Estadual.




Portanto, manifestamo-nos favoravelmente à aprovação do Projeto de Lei n° 297, de 2002.

a) WADIH HELU – Relator

Aprovado o parecer do relator favorável à proposição.

Sala das Comissões, em 20/11/2002

a) CARLOS SAMPAIO – Presidente
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